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Seção IX
Terceiros contratados

Art. 26.  Na hipótese da contratação de terceiros para 
assistir e para subsidiar os fiscais de contrato nos 
termos do disposto esta Resolução, será observado o 
seguinte:

A empresa ou o profissional contratado assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo 
de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 
contrato; e

A contratação de terceiros não eximirá o fiscal 
do contrato da responsabilidade, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado.

Seção X
Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e 
administrativo

Art. 27.  O gestor do contrato e os fiscais técnico 
administrativo e setorial serão auxiliados pelos 
órgãos de assessoramento jurídico e administrativos, 
vinculados ao órgão ou à entidade promotora da 
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-los com informações para prevenir riscos na 
execução do contrato, conforme o disposto no art. 15.
Seção XI
Decisões sobre a execução dos contratos

Art. 28.  As decisões sobre as solicitações e as 
reclamações relacionadas à execução dos contratos e 
os indeferimentos aos requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato 
serão efetuados no prazo de um mês, contado da 
data do protocolo do requerimento, exceto se houver 
disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça 
prazo específico.

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que motivado.

§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas 
pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela 
autoridade superior, nos limites de suas competências.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29.  O CIM EXPANDIDA SUL, no âmbito de suas 
competências, poderá editar normas internas relativas 
a procedimentos operacionais a serem observados, nas 
Gerências requisitantes e na Supervisão de Compras 
Compartilhadas; Contratações coordenadorias 
de compras compartilhadas; e contratações e 
Coordenadoria de Gestão de Contratos e Atas de 
Registro de Preços, pelo agente de contratação, pela 
equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos 
gestores e pelos fiscais de contratos, observado o 
disposto esta Resolução.
Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Anchieta (ES), 15 de Maio de 2024.
FABRICIO PETRI
PRESIDENTE DO CIM EXPANDIDA SUL

Protocolo 1322583

RESOLUÇÃO N.º 3 DE 15 DE MAIO DE 2024

Regulamenta o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos no âmbito da Administração do Consórcio 
Direta e Indireta, nas categorias “comum” e “luxo”.

O Presidente do CIM EXPANDIDA, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 18º e 
seus incisos do Estatuto Social do Consórcio Público da 
Região Expandida Sul, e Considerando a necessidade 
de regulamentação, no âmbito do Consórcio, do § 1º 
do art. 20 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021,

RESOLUÇÃO:

Art. 1º Esta Resolução estabelece critérios para o 
enquadramento dos bens de
consumo nas categorias “comum” e “luxo”, no âmbito 
da Administração Pública do Consórcio, Direta e 
Indireta.

Art. 2º Para efeito desta Resolução considera-se:

I - bem de consumo: todo material que atenda a, 
pelo menos, um dos seguintes
critérios:

a) durabilidade: em uso normal, perde ou tem 
reduzidas as suas condições de uso, no prazo de 2 
(dois) anos;

b) fragilidade: possui estrutura sujeita à modificação, 
por ser quebradiça ou
deformável, caracterizando-se pela irrecuperabilidade 
e/ou perda de sua identidade;

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou 
físicas que levam à
deterioração ou à perda de suas condições de uso 
com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade: destinado à incorporação a 
outro bem, ainda que suas
características originais sejam alteradas, de modo 
que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem 
principal;

e) transformabilidade: adquirido para fins de 
transformação, na utilização como
matéria-prima ou matéria intermediária para a 
geração de outro bem;

II - bem de consumo de categoria “comum”: aquele 
que contém apenas os
requisitos necessários e suficientes ao atendimento 
das demandas do órgão ou da entidade adquirente;

III - bem de consumo de categoria “luxo”: aquele 
que se revela superior,
identificável por meio de características tais 
como ostentação, opulência, forte  apelo estético 
ou requinte, as quais extrapolam os requisitos 
estritamente necessários ao atendimento das 
demandas do órgão ou da entidade
adquirente.

Art. 3º Os bens de consumo a serem adquiridos 
deverão ser de categoria
“comum”, com amparo em justificativas aptas a 
demonstrar sua essencialidade.


